
Edital 02/2025-26

EDITAL DE CANDIDATURA À REPRESENTANTE DISTRITAL DE INTERACT 
(RDI) DO DISTRITO 4770 – ANO ROTÁRIO 2026-27 

A Representação Distrital de Interact 2025-26 do Distrito 4770 de Rotary Internacional, 
no uso de suas atribuições legais, torna público o processo de candidatura ao cargo 
de Representante Distrital de Interact para o Ano Rotário 2026-27, a fim de eleger um 
dos candidatos ao cargo em questão. 

DO OBJETIVO

Art. 1º - O objetivo deste documento é veicular os critérios necessários para a 
candidatura ao cargo de Representante Distrital de Interact para o Ano Rotário 2026-
27. 

DA APTIDÃO À CANDIDATURA

Art. 2º - O associado interessado em candidatar-se para o referido cargo deverá 
possuir as seguintes qualificações: 

I - Ser associado a um club de Interact do Distrito 4770 de Rotary International 
há, pelo menos, um ano na data de sua eleição para o cargo de Representante 
Distrital de Interact; 

II - Ter exercido o cargo de presidente por, pelo menos, um ano rotário ou 
servido como membro da Comissão Distrital da Representação Distrital de 
Interact por um ano rotário. 

Parágrafo único. Na ausência de um candidato que atenda às qualificações acima, 
considerar-se-ão válidas as candidaturas de associados que já tenham exercido o 
cargo de Vice-Presidente e/ou Secretário em seu respectivo club de Interact. 

Art. 3º Os interessados obrigatoriamente deverão enviar toda a documentação exigida 
dentro do período permitido, iniciando às 00h do dia 25 de agosto de 2025 até o dia 
24 de outubro de 2025. A documentação deverá ser enviada para o e-mail 
interact@rotary.org.br. 

Art. 4º Os documentos exigidos para tornar a candidatura oficial e legítima de um 
candidato são: 

a) O currículo rotário do(a) associado(a) como candidato(a); 
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b) Carta do Rotary Club Patrocinador assinada pelo Presidente 2026-27, 
declarando apoio à candidatura do(a) interactiano(a); 

c) Carta do Interact Club, assinada pelo presidente 2025-26, com quórum de 
50% (cinquenta por cento) mais um dos associados do clube, declarando apoio 
à candidatura do(a) interactiano(a); 
d) Carta do Conselheiro do club de Interact 2025-26 e 2026-27 manifestando 
apoio e concordando com a candidatura do(a) interactiano(a); 
e) Carta assinada pelos pais e/ou responsáveis legais, com firma reconhecida 
ou assinatura digital, dando anuência à candidatura do(a) interactiano(a) ao 
cargo; 
f) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF (Cadastro de Pessoa Física) do(a) 
interactiano(a); 
g) Plano de Gestão, que deve conter: 

I. Objetivos referentes à estrutura da Representação Distrital; 
II. Objetivos referentes ao Desenvolvimento do Quadro Associativo; 
III. Objetivos referentes a Projetos; 
IV. Objetivos referentes à Imagem Pública; 
V. Objetivos referentes à Fundação Rotária; 
VI. Demais objetivos que deseje trabalhar durante o ano rotário. 

Art. 5º - Ao final do período de envio dos documentos necessários para aptidão de 
uma candidatura, a Comissão Eleitoral Especial ficará responsável por comunicar aos 
respectivos concorrentes sobre a validação de seus documentos. 

DA ELEIÇÃO

Art. 6º - A eleição ocorrerá durante o SEDIC de forma presencial, na impossibilidade 
da eleição presencial, será através da plataforma Simply Voting, de forma online com 
ciência aos clubes.

Art. 7º - Os candidatos farão a apresentação de sua candidatura através de um vídeo 
que será disponibilizado aos clubs (informações sobre a plataforma de 
disponibilização serão enviadas posteriormente), expondo verbalmente a defesa de 
seu Plano de Gestão, no tempo de três a sete minutos. 

Art. 8º - A eleição do Representante Distrital será realizada por voto secreto, sendo 
que cada clube terá direito a um voto, na pessoa do Presidente do clube referente ao 
Ano Rotário 2025-26, ou Representante Legal com autorização do seu respectivo 
Presidente e com comunicação prévia à Comissão Eleitoral Especial. 

§1º: Somente poderão votar os clubes que estiverem em pleno gozo de seus direitos, 
conforme previsto no Art. 15, §1º do Regimento Interno, ou seja, que tenham enviado 
os documentos burocráticos do clube, realizado o pagamento da mensalidade distrital 
e enviado os formulários de projetos. 

Art. 9º - O(A) Representante Distrital do ano rotário seguinte será aquele(a) que obtiver 
maior número de votos durante o processo de votação. 
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Art. 10 - Caso ocorra empate, o(a) Representante Distrital de Interact 2026-27 será 
considerado(a) o(a) candidato(a) com o maior tempo de associação a um Interact 
Club.  

DO CRONOGRAMA

Art. 11 Este certame para eleição do(a) Representante Distrital do Interact 2026-27 
seguirá o seguinte cronograma: 

Data/Período Evento
25/08/2025 Publicação do Edital 

25/08/2025 até 
24/10/2025 Período para envio da candidatura 

25/10/2025 até 
30/10/2025

Período para análise das documentações e consequente 
homologação

30/10/2025 Prazo para apresentação de recurso 
01/11/2025 até 

30/11/2025
Período de análise das candidaturas pelos clubes de 
Interact do Distrito 4770 

06/12/2025 Votação no SEDIC 
08/12/2025 Resultado da eleição e publicação

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
Art. 12 - Durante o período de 25 a 30 de outubro de 2025, a Comissão Eleitoral 
Especial ficará responsável pela análise dos documentos enviados pelos candidatos 
ao cargo, com o objetivo de homologá-los. 

Art. 13 - A divulgação dos candidatos, contendo os documentos exigidos dos 
concorrentes, será feita por meio do endereço de e-mail institucional dos clubes de 
Interact, assim como os endereços dos Presidentes fornecidos à Representação 
Distrital, além do envio no grupo de WhatsApp restrito a Presidentes 2025-26. 

Parágrafo Único - Serão disponibilizados aos Presidentes 2025-26 os documentos e 
materiais fornecidos pelo(a) candidato(a) ao cargo de Representante Distrital do 
Interact 2026-27 no ato da inscrição.

Art. 14 – É vedada aos candidatos a Representante Distrital de Interact a realização 
de campanha por meio de redes sociais, bem como a promoção de sorteios, 
distribuição de brindes, ofertas de promoções ou qualquer outra vantagem com o 
intuito de angariar votos, sob pena de ter sua candidatura indeferida pela Comissão 
Eleitoral Especial. 
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Parágrafo único. É igualmente proibida qualquer forma de difamação, comparação 
desleal ou ataque a outras candidaturas, sob pena de indeferimento da inscrição ou 
desclassificação do candidato, a critério da Comissão Eleitoral Especial.

Art. 15 – Os candidatos que tiverem suas candidaturas indeferidas poderão interpor 
recurso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da divulgação da decisão, 
devendo encaminhar as razões de sua inconformidade por e-mail à Representação 
Distrital do Interact, no endereço: interact@rotary.org.br.

Art. 16 – Os recursos interpostos contra a não homologação das candidaturas serão 
analisados pela Comissão Eleitoral Especial, composta conforme o art. 14 deste 
edital, sendo soberana em suas deliberações.

Art. 17 – Caso o recurso seja provido, a homologação da candidatura será publicada 
até o dia 01 de novembro de 2025

Art. 14 - Qualquer caso omisso será discutido e analisado pela Comissão Eleitoral 
Especial, que será responsável pela supervisão e preparação da votação, assim como 
seu recebimento e sua apuração após a votação dos Presidentes 2025-26, de modo 
a garantir sua lisura. 

Parágrafo Único – A Comissão Eleitoral Especial possui a seguinte composição: 
I – Fábio Velasco de Azevedo Fayad – Governador Distrital 2025-26; 
II – Julia Gabrielly Pereira de Souza - Secretária Distrital do Interact 2025-26; 
III – Vinícius Cavalcante de Jesus - Representante Distrital do Interact 2025-26; 
IV – Manuella Keiko Yano Freitas - Presidente da Comissão de Serviços à Juventude 
2025-26;
V – George Koei Makishi – Presidente da Subcomissão de Interact 2025-26; 
VI – Marcelo de Cristo Góes – Governador Distrital eleito 2026-27. 

Art. 15 - Em eventuais pedidos de recursos, a Comissão Eleitoral Especial será 
responsável por analisar e ponderar acerca do pedido. 

Bela Vista de Goiás – GO, 25 de agosto de 2025.
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_________________________________

Fábio Velasco de Azevedo Fayad
Governador Distrital 

_________________________________
Marcelo de Cristo Góes

Governador Distrital Eleito

_________________________________
Vinícius Cavalcante de Jesus

Representante Distrital de Interact Club

_________________________________
Manuella Keiko Yano Freitas

Presidente da Comissão de Serviços à Juventude 

_________________________________
George Koei Makishi

Presidente da Subcomissão de Interact
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Assinatura
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Pontos de autenticação:

Telefone: + 5534999460115

E-mail: manuellakeiko4770@gmail.com

IP: 179.126.247.99
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Telefone: + 5562999711421

E-mail: fabio@velascofayad.com.br
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Assinatura

George Koei Makishi

Pontos de autenticação:
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E-mail: gkmakishi@gmail.com

Localização aproximada: -16.973672, -48.949834
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